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Autoria: Ver. Professor Rafael Barros. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS    
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
  
 
1. Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerir a criação de medidas 
de prevenção à violência contra educadores da Rede de Ensino Municipal. 
 

                        Câmara Municipal de Formosa, 14 de outubro de 2020. 
 

 
 

  

 
 
 
 
 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

 
 A presente propositura tem como objetivo alertar e debater nas escolas e comunidades 
acerca dos índices de violência contra os educadores, os possíveis motivos facilidades e causas 
geradoras da violência, elaborar formas de estímulos para a solidariedade pacificação e respeito no 
ambiente escolar entre educadores e educandos desenvolver atividades nas escolas congregando 
educadores, alunos e membros das respectivas comunidades de entorno das mesmas no intuito de 
combater a violência contra os professores e demais profissionais do ensino, implementar medidas 
preventivas e cautelar situações nas quais os educadores estejam sob risco de violência que possa 
comprometer sua integridade. 
        Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.      
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Vereador 
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